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Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito (2018)'

na cidade de Arecaju' Estado de Sergipe, às 09:00 horas na Sala de Rêunióes da

Presidência no 7o andar deste Palácio da Justiça' onde se achava prêsente o

ÉxcelentíssimosenhorRelator.De§embargadorPrêsidentecezáiosiqueira

,Veúo, o iuiz auxiliar da Presidência, Df' Gilson Felix dos Santos na condiÉo de

substituta da Coordenadoria da lnfância, o Procurador Geral do Ministério Público

do Estado de SergiPe, o Procurador de Ju§tiça Df José Silva Rony Almêidâ' a

Promotora da 8'Promotoria dos Diíeitos do Cidadão' DÉ Talita Cunegundês

Femandês da Silva, o representante da OAB' Dt" Robson Barros OAB\SE 5763

também presentes o autor da ação ESIÁDO DE SERGIPE' rêpresentado peio

Procurador do Estado - Df Evânio Moura oAB /SE' presentes ainda: os

lnteressados o DiretoÍ da Fundaçáo Renascer do Estâdo de Sergipe' na pessoa do

seu Diretor Dl. Welligton Mangueira e a Diretora Administrativa da Fundaçáo

Rênascer,RosâniaMariaGomesGonçalves,AssêssoraJuridicadaRenascer

Dl, Aida Mascarenhas Campos OAB\SE no'1097' a Secretária de Estado da

lnclusáo Social, Mitfz Silva Matos acompanhada da assessoÍa juridica Marcela

Pereira Mattos Fêlizola OAB\SE 71ô2' Secrêtário de Estado da Fazeoda' Df

19/10/2ol8naSedecoMinistêÍioPúbIico'daqualparticiparamoDiretor
PresidentedaFundaçãoRenascer,DfWellingtonManguelra'a-PromotoradaBa'1

Adomário Alves de Jesus' >rtt
Deôlarâda abeíta a audiência pelo ÉxcêlentíSsimo Desembargador Presidente do.\ \

Tíbunal de Justiça, Dt. Ceário Siqueira Neto' foi dada a palavÍa ao Procurador\

Gerâl do Ministéío Público quê lnformou de reunião realizada no útiimo dia \'
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Promotoria dos Direitos do Cidadáo, DÉ Talita Cunêgundês Fêmandês dã silva'

o secreÉrio de Estado da Fazenda' DÍô Ademário Alves de Jêsus' os

procuíadorÍ,s do Ésüldo, Df Evânio Moura e Df AgtiPino Atexandre dos

sarrros Fin o, onde foi apÍesentada uma proposta de acordo seguida de

cronograma de transferência de intemos do CENAM para a Unidade

Socioeducative de Nossa Senhora do Socono que se encontra pronta para

recebimento de intemos. Também consta da pÍoposta a transÍerência dos intemos

da USIP para as inslalaçóes atuais do CENAM' sito Avenida Tancredo Neves e

inicio de obras de reforma e ampliação da Unidade da USIP sito na Avenida

Tancredo Neves. Para tanto, ficam estabelecidas as seguintes condiçôes:

1 - Até o dia 30 de novembÍo do @rrente ano serão transÍe'do§ 84 intemos do

CENAIVI da Avenida Íancredo Neves para â Unidade Socioeducativa de Nossa

Sênhora do Socono.

2 - DentÍo do mesmg prazo seá transÍeÍida parte dos intemos da USIP para o

CENAMdaAvenidaTancredoNeves,deformaqueasobrasaseremêxecutada§

naquela unidade possam ser iniciadas e à medida que forem sendo clncretizadas

serão remaneiados os inlemos até a conclusáo das mesmas

3 - Fica estabelecido o prazo de 120 dias a contar da data acima (30/11/2018)

para a execuÉo do cronograma de obra§ apresentado nesta audiência'

4 - Mensalmêntê a paÍtir do dia 3O/11/20'18 o Diretor Presidente da FundaÇáo

Renescer aprcsentara relaiório sobre o cumprimento das condiçóes aqui

acoÍdadas à 8' Promotoria dos DiÍeitos dos Cidadãos'

5 - As autgridadês presentes a esta ato requerem a continuidade da suspensáo de

segurança até o final do prazo previstÔ no item 3 deste acordo

Pelo presidente do Tribunal de Justiça Desembargador Cezário

íoram homologada as condições @ntidas no presente termo

Siquêira Neto

de audiência,

dilatando o prazo da suspensão de segurança até o termo preüsto no item 3 do
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Comunique-se o teor do Termo de Audiência e da decisáo ao Juizo da 1f Vata

Civêlda Comarca de Aracaiu' Ficando os demais presentes intimados nesiê aio'

Nada mais havendo, o Excêlentíssimo Senhor Desembargador Relator' declarou

que: Diante das manifestaçÕes supra foi dâdo por enceÍada a audiência de

conciliaÉo devendo o proces§o seguir concluso para a decisáo de mérito'

Dêterminou ainda que íosse lavrado este lermo que lido e achado confoÍme vai por

todos assinado. Éu, T

Pleno do TJSE, o Íiz digitar e subrt6fevi'
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Des. Cesáio Siquein Neto

Dro. José Rony Silva Almeida

Geral de Justiça
)r, ã it Lt(.t/

DÉ Talita Cunegundes Femandes da Silva

Promotora da 8a Promotoía dos Direitos do Cidadáo

Requerente

Fundação Renascêr -D,' W,,i1fl Mansuein.
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Direton Admintstrativa da Fundà F-Rosânia Maria Gomes
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Ademárto NYes de Jesus
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Secre!áaia dê lnclusão Social Mitfz Silva Matos

Assessora da Secreárrb de lnclusão Soclal. /lrarcera pêre ira Meítos Fêlizota
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GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
SECRETARIA OE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNOAçÃO RENÀSCER DO ESTADO DE SERGIPE

pRocEsso No o24.202,o1034 | 20ta-6
PARECER No 1O5/2O18

ASSUNÍO: DISPENSA DE LICITAçÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL

PARA CONTRÂTAçÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

LICITACÃO DTSPE SÁVEL.
EMERGÊ CIA. ART. 24, IV, DA LEt N.O
a.666/93. POSSTBTLTDADE COll
RECOttEÍ{D^çÃo.

I - RELATóRIO:

Trata-se do PTocesso Administrativo no

024.202.01034/2018-6, encaminhado pelo Diretor Presidente desta
Fundação Renascer para análise de dispensa de licitação, por
emergência, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão
de obra especializada para as Unidades de Atendimento
Socioeducativas.

Foram acostados os seguintes documentos: Comunicação
Interna DIROP-GP atinente à solicitação da contratação de empresa
especializada em prestação de serviço em terceirização de mão de obra
de 162 (cento e sessenta e dois) lvlonitores de Atividades
Socioeducativas; J ustificativa/ DI RO P; Decreto no 40.016/2018 -
Emergência; Despacho Judicial - Cumprimento de Decisão Liminar sob
pena de Alvará de Desinternação Coletiva; Projeto Básico; Autorização
para abertura de procedimento licitatório; Solicitação de Propostas;
Convenção Coletiva; Propostas das empresas: ACR Empreendimentos
Ltda., ASSTEM - Assessoria Técnica Empresarial - l,l E Ltda., EMBMPES

- Emprêsa Brasileira de Prestação de Serviços Ltda., Primazia
Empreendimentos Ltda., DKS Construções e Serviços Ltda - ME,
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda., Montenegro Terceirização e
Serviços Eireli Ltda., Fran Construções e Serviços Ltda-ME e Bessa
Construções e Empreendimentos Eireli-ME; Mapa Comparativo de
Preços; Classificação Orçamentária; Consulta Execução Orçamentária -
I-GESP; Despacho l,lotivado DIRAF; Declarãção Estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro; Declaração sobre Aumento de Despesa; cópia
do Processo Seletivo Simplificado 2013; cópia do Processo Seletivo
Simplificado 2C76i c6pia de solicitação de concurso público; cópia do

,httz.
Rua lr! aúu1oGaloia l,lor.n., S,'\ Co',i llcrlici I

CGC ll lló.825/úúl'80 al.r-:19048 104
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GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPÊ
SECRETARIA DE ESTÂDO OA INCIUSÁO, ASSISTÉNCA E DO DESÊNVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTAOO DE SERGIPE

Processo Seletivo Simplificacio 2019; Despacho l4otivado e Autoriza

do Diretor Presidente desta Fundação; Solicitação de Orçamento às

empresas; Propostas das empresas: Cotinguiba Construções e Serviços
Ltda., Fran Construções e Serviços Ltda-ME, l4ontenegro Terceirização e

Serviços Eireli Ltda., DKS Construções e Serviços Ltda - ME, Bessa

Construções e Empreendimentos Eireli-lvlE, ASSTEM - Assessoria
Técnica Empresarial - ME Ltda. e ACR Empreendimentos Ltda.; Mapa

Comparativo de Preços; Classificação Orçamentária; Consulta Execução
Orçamentária - I-GESP; Declaração Estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro; Declaração sobre Aumento de Despesa;
Pedido de contratação de Serviço; Solicitação de DocumentaÇão da
Empresa Montenegro Terceirização e Serviços Eireli-N4E; Documentação
da Empresa f4ontenegro Terceirização e Serviços Eireli-ME; Minuta de
Contrato e Cópia de Termo de Audiência -Processo n' 201800128231.

II - CONSIDERAçOES PRELIMINARES:

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos
"mérito administrativo" e
Administrador Público.

Rüâ DÍ (loul(' Carcia l\,loÉío. s/N - Conr l4adi.i I

c.c.c 13 116.825/0001,80 at,-.19_..18-100

corriqueiramente denominados de
de responsabilidade ú nica do

sao
sa0

A Procuradoria Jurídica, tncumbe apenas a análise dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

III - MÉRITO:

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, ínc. XXI, da Carta Magna:
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Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distnto Federat e dos Municípios - /
obedecerá aos princípios de lêgalidade, impessoalidade, moralidadê.
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
t...l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mêdiante processo
dê licitação públacâ que assegure igualdâde de condições a todos os
concorrentes/ com cláusulas que êstabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá âs exigências de qualificação técnica
e econômica indjspênsáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
dispensa e inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem, como
subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta
consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No
caso da dispensa, nos termos do aft. 77, §§ 2ô e 4o, ocorre a licitação
dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do
administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,
nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o
administrador público tem opção em realizar ou não o processo
licitatório. Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de
inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

Conforme justificativa do Diretor Operacional, trata-se de
requerimento de contratação emergencial de empresa especializada
para prestação de serviços de fornecimento de mão de obra
especializada em todas as Unidades Socioeducativas da Fundação
Renascer, assim como no Posto de Saúde, no programa de Egressos e,
em especial, na nova Unidade de Medida Socioeducativa do Município
de Nossa Senhora do Socorro.

Analisando a situação ventilada, verifica-se que as
Unidades Socioeducativas se apresentam em situação
excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a
saber, superlotação das referidas Unidades, diminuto quadro de
funcionários e, sobretudo, há o agravamento da situação ante a Decisão
Liminar oriunda do Processo no 201811700534, determinando a
transferência dos adolescentes/jovens do Centro de Atendimento ao
Menor - CENAM a local adequado, sob pena de Alvará de
Coletjvo, bem como, do Termo de Audiência realizada em

Desinternação

lZu ta r-
Rua Dr. CeutoCeciaMomo, S./N -Cori Mada.i i
ccc t3.136.82J/0@r-30 CEp -4SrX3- trí)

g i79) 32 rq,2160 ,/fAx (79) t2l9-21t8 ,*-\



GOVERNO DO ESTAOO DE SÊRGIPE
SECRÊTARIA DE ESTAOO DA INCLUSÀO A§SI§TÉNCIA E OO OESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNOAçÃO RENASCER DO ESÍADO DE SÊRGIPE

estabelecendo cronograma de transferência dos internos do CENAM
para a nova Unidade de Medida Socioeducativa do Município de Nossa
Senhora do Socorro e dos internos da USIP para as instalações atuais
do CENAM, visando o início das obras de reforma e ampliação da
Unidade USIP.

Através do Despacho Motivado, a DIMF destaca também,
que o Contrato Emêrqencial atual (05/2018) flnalizará seu prazo em
26/77/2078 e que o Processo Seletivo Simptificado também expirará
neste ano, em que pese ter sido solicitado autorização para renovação
do Processo Seletivo Simplificado à SEPLAG e à Secretaria de Estado da
Casa Civil, ainda sem resposta, fatores estes que deixarão todas as
tJnidades da Fundação Renascer sem o profissional essenctal para
desenvolvimento das atividades socioed ucativas: o monitor.

A contratação de monitores
é considerada atividade-fim e antes
Procuradoria Geral do Estado de Sergipe
contratação, via terceirizaçãO, de
socioeducativas.

de atividades socioeducativas
havia o entendimento da

de que não poderia ocorrer a
monitores de atividades

Tal entendimento ocorrera no parecer no 1053/2019,
datado de 08/02/20t7 (sic) e devidamente aprovado em O9/O2/2Ota
pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Especial dos Atos e Contratos
Administrativos, onde reforma o parecer pGE 551/2018 entendendo
como:

"inexiste a possibilidade de se efetuar a terceirização do
cargo dê monitor de atividadês face a inadequação com
os ditamês da Súmula 331 do TST',

Entretanto, no último dia 30/08/20L8 o STF encerrou o
julgamento referente à ADPF 324 e ao RE 95A.252, analisando em
ambos a constitucionalidade da terceirização na denominada',atividade-
fim", estas entendidas como as atividades principais de cada empresa.

Tais ações envolviam processos que tinham como objeto
â terceirização na atividade-fim anteriores à entrada em vigor das leis
13.429/77 e L3.467/17, que estabeleceram a possibitidade tegal de
terceirização nas atividades principais.

R@ Dl.. Cúuro Cüci8 Môr.no. S.\ Coój ldeici i
cGc. l3 lt6 825/0001-8ú cEp -49045-1(r0
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GOVERNO DO ESTAOO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO OE SERGIPE

Na ocasião, por maioria de votos (7 a 4), o STF entendeu
pela constitucionalidade da terceirização da atividade-flm, fixando a

seguinte tese de repercussão geral:

-É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de
divisão do trdbdlho entre pessoas iurídicas
distintas, independentemente do obieto socidl .las
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade
subsídiária da contratante". (STF, Pleno, RE 958.252lMG,

rel. min. Luiz Fux,j.30/8/2018).

Portanto, a contratação de monitores de atividades
socioeducativas pode ser plenamente feita pela Fundação Rênascêr,
pois não é mais considerada ilegal ou ilícita.

como não há tempo hábil para a conclusão de Processo
Seletivo Simplificado, acata o Sr. Presidente a solicitação de abertura de
Processo Emergencial e o autoriza em 18 de outubro de 2018, estando
respaldado no Decreto no 4O.O24/2O78, de 02 de malo de 2018,
expedido pelo Governador do Estado de Sergipe, decretando situação
de EMERGÊNCIA nas Unidades Socioeducativas da Fundação Renascer.

Atualmente vigora o Decreto no 40.189, de 20 de
novembro de 2018, de idêntico conteúdo.

Inclusive, referidos Decretos estabelecem, em seu artigo
70 que:

"Durante a vigência deste Decreto, uma vez preservado o
interesse e o patrimônio público, poderá o gestor, rêsponsável
pelo CENAlvl/USIP/CASE, efetuar contratação temporária
emergencial de pessoal, contratação de serviços, locaçâo de
imóvels e aquisição de bens materiais e insumos de primeira
necessidade, podendo fazer uso da modalidade de dispensa de
licitação, respeitados os arts. 24 e 26 da Lei (Federal) no

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da urgência na

preservaçâo da saúde e da integridade fisica Cos adolescentes
atendidos pela RENASCER, bem como dos seus servidores,
além dos iminentes riscos de danos às unidades de
atenciimento."

Aztc<,
Rú L, c&úro cúcÉ Moeno. vN - cmj !4édici I
ccc. t3 t36.825/0001-80 cEP 49048J00
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Para tanto, é conslderada uma situação emergenciai/
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de
planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,
correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art. 24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possui a seguinte redação:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

t. l
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de siruaçâo que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou padiculares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situaçãc emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos ê
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
LicitaÇão",5a Ed. P. 323-324, que ao definir risco assêvera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência,
sendo imprescindível que a situação gere urgência de
atendimento por parte da Administração, cuja omlssão possa

ocasionar ou comprometer a segurança de pessoas, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, em
suma o risco. Nesse passo é mister que o administrador, ao
dispensar a licitaçâo tenha presente o risco que, com a

dispensa poderá ser evitado."

E continua logo adiante:

"Há de se obser,/ar, arnda, que

e bens ampara o uso dô norma,
conteúdo êconômico."

tanto o rasco à segurança das pessoas
quanto ao risco dê qrave prejuízo, de

Alltc."n
l1?9) l2l9-11!60 - T AX (7r) l2lç-21r 8Rua Dr. Cdutô Garcia Moíeno, 91.r - Conj üadi.i I
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GOVERNO DO ESTAOO OE SERGIPE

A emergência pode cjecorrer de um caso fortuito ou força

maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser

ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que

resultará, no momento de sua verificação, em uma lmprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a

Amaral:
Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do

"Há que usar essa faculdade com o devido cuidado.
Sobretudo se deve atentar que muitas vezes a
emergência resulta não do imprevisível, mas da
falta de providências tomadas no momento
oportuno pelas unidades técnicas ou
administrativas da empresa. Na prática, ocorre com
freqüência o adiamento de decisões, ou a falta de
planejamento ou programaÇâo de atividades, de
modo que, em um dado momento, a contrataçáo
passa a ser emergencial." (fn. Comentário no 49, de
L5/ll/2O01, Tema Dispensa de Licitação por Emergência
(2), Centro de Estudos sobre Licitações e Contratos -
CELC. Disponível em !u{u.rclç.raln-br_. Acessado em 28 de
abril de 2011).

Em ambos os casos, no entanto, porque existente a
situação de emergência, será possível a dispensa de licitação, sendo
que, na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade
funcional do administrador público.

Segundo o aft. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93,
retromencionado, é possível a contrataçãc direta, dispensando-se a
licitação, nos casos de emergência ou calatnidade pública.

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a
concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os
administradores devem, ao máximo, lundamêntar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a prevalência dc processo licitatório.

realização do devido processo licitatório.

i{uã Dr. Cauto CaÍora MoÍeno, S/N coni Mééici í
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Nôtadamente, a regra
licitatório, enquanto que a dispensa
casos de emergência ou calamidade.

é obrigatoriedade do certame":--,
materializa-se como exceção em

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de
emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado, sob
pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens.
Conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco
particularizado.

" ...O gestor púbtico em cosos de emergêncio estó
dionte de umo problemótico que deve ser
resolvido segundo o perspeclivo dos volores, deve
indogor se o necessldode de reolizoçõo do
otividode odminisirotivo nôo suporlo o lopso
Íemporol poro o térrnino de um procedimenlo
licito'lório e se o nÕo desenvolvimento do lorefo
implicorio em um prejuko evidente poro o
olendimento do interesse público. Configurodo o
impossibilidode lemporol de reolizoçôo do
certome e o cerlezo de desolendimento do
interesse público, e possível idenlificor o siiuoçÕo
emêrgênciol. ( "Emergência e Calamidade:
Limitações e Requ isitos para Contratos ê
Renovações" - Camilo de Oliveira Carvalho)

Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão,
mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do
gestor como fonte das situações emergenciais. O Plênário daquela Corte
assentou que:

"A situoçoo previsto no oi.24, lV, do Lei n' 8.óóó193
nôo dislingue o emergêncio reol, resultonte do
imprevisível, doquelo resultonte do incúrio ou inércio
odminislrolivo. sendo cobivel, em ombos os hipófeses,
o coniroÍoçoo direlo, desde que devidomente
corocler;zodc o urgêncio de otendimento o situoçôo
que posso ocosionor prejuízo ou compromeÍer o
seguronço de pessoos, obros, serviços, equipomentos e
outros bens, públicos ou porficulores"." (Acórdão n,o
1138/2O1 l-Plenário, TC-OO6.399 / 2OO8-2, rel.
Min. Ubiratan Aguiar, 04.05,201 1)
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Para o relator, "há que se separar a ausência
planejamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviÇo ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a imed iata contratação".

Assim, "na análise de contratações emergenciais nâo se
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua
não realizaúo".

Sinteticamente, segundo o Tribunal de Contas da União
(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública,
nâo pode ter se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da
desídia âdministrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco de danos a
bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os problemas que
podem advir da paralisação do serviço, comprovando-se a ocorrênciâ de
prejuízos ao interesse público no caso de paralisação;

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicada da
contrataçâo para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de
cinco dias, como condição para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha do fornecedor ou
executante e jusiificativa do preço, conforme disposto nos afts. 37, caput, da
Constituição Federal e 26, caput, parágrato único, incisos I, It e 1II, da Lei no.
8.666/1993;

0 a imedíata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e
quantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado, efetivo e
eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser encerradas as
prestações de serviços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

Al*co-
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compatível com a complexidade e o porte do objeto a ser contratado, da
habilitação jurídica, da qualiflcação econômico-flnanceira e da regularidade
com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovaçâo de contratos flrmados com fulcro no art. 24,
IV, da Lei 8.666/1993. Persistente a situação excepcional, deve ser realizada
nova contratação, ainda que com a mesma pessoa anteriormente contratada,
desde que novamente atendidos todos os requisitos acima apontados para a

validade do ato;

lvlais uma vez repetimos, a verificação de situação
emergencial é de responsabilidade do gestor, que, a partir do caso
concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação
respaldada em licitação a ser realizada pera que se verifique a proposta
môis vantajosa para a Adrninistração Pública.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no

8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razào da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definição
constitui responsabilidade do gestor.

O valor mensal do contrato é R$ 759.922,60 (setecentos
e cinquenta e nove mil, ncvecentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos), enquadrando-se no dispositivo legal acima transcrito, que
estabelece o prazo máximo de 180 dias.

Observa-se que o processo seguiu regular tramitação,
de\/idamentê instruído com farta documentação comprobatória da
justificativa alegada para a contratação pretendida sob a modalidade
emergencial.

Essa mesma documentação àcostada comprova que o

contrato atualmente vigente, e em vias de expirar, abrange a

contratação de 30 (trinta) monitores; o Êrocesso seletivo simplificado
2013 não contempla a funÇão de monitor; ô processo seletivo
simplificado 2016 conternpia 30 (trinta) monitores de atividades
socioeducativâs.
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sessenta e dois) monitores de atividades socioeducativas, número esse
muito superior ao vigente, mesmo considerando-se a abertura da nova
Unidade de Medida Socioeducativa no Município de Nossa Senhora do
Socorro/SE, discrepância essa também percebida também pelo Diretor
Presidente desta Fundação quando determina à DIROP, em 07 de
novembro do ano fluentê, que se manifeste quanto aos cargos e
quantitativos pretendidos.

Em tempo hábil e com a urgência que o caso requer, a
DIROP apresenta nova justificativa mantendo o mesmo quantitativo de
cargos, porém, apresentando novo projeto básico com os cargos de
Socioeducador I, Socioeducador II e Educador de Medidas
Socioeducativas, o que não fora anteriormente pedido e passando o
quantitativo de monitor de atividades socioeducativas, para 70
(setenta) e mais 8 (oito) coordenadores de plantão de atividades
socioeducativas.

Entende esta PROJUR que, sem juízo de valor antecipado
quanto à contratação pretendida para os cargos de Socioeducador I,
Socioeducador II e Educador de Medidas Socioeducativas, o presente
processo não é o instrumento cabível para tal contratação, posto que o
contrato que ora finda trata exclusivamente da função de monitor de
atividades socioeducativas.

Considerando toda a discussão doutrinária e
jurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da
demonstração cabal "da situação que possa, ocasionar prêjuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviÇos, equlpamentos e
outros bens, públicos ou particulares", compete, pois, ao ordenador de
despesa verificar, no caso concreto, se a situação fática em questão
atende aos requisitos estabelecidos para contratação emergencial,
promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos
conforme caput do art. 26 da LLCA.

Há de se observar também a necessidade de proceder às
publicações legais previstas no artigo 26 da LeÍ 8666/93, e em especial
o contido no art. 11 do Decreto 24.A60/07, in verbis:

frl-u cat'
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'Ârt. 11. Em todos os casos de dispcnsa
inexigibilidade de licitaçáo, é obrigatória a publicaçáo
prévia do Edital no Portal de Compras do Estado de
Sergipe - COMPRASNET -, para a publicidade e
obtençáo de propostas mais vantajosas para o Órgáo
ou Entidade contratante, nos termos do Decreto
Estadual n" 24.480, de 26 de junho de 2OO7, e da
InstruÇáo Normativa Conjunta n" OOI/2oo7, da
Secretaria de Estado da Administraçáo"

Nêcessário também, que o setor responsável
averigue se as certidões da empresa contratada estão dentro do
prazo dê validade quando da assinatura do contrato.

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentação
apresentadas são de inteira respo nsa bilidade dos contratantes, por
aqueles que deram causa, inclusive quanto as publicações obrigatórias,
de respon sa bilidade desta Fundação.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o debate
acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame licitatório, julgo
pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação dê
sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,
em caso de malversacão da verba Dública, decorrentes de
improbidade administrativa, a panir da Lei n.o 8.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o
tO.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais
da Administração Pública (art. 37lCF).

rv - coNcLusÃo

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica
da contratação através de dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão
de obra especializada exclusivamente para 70 (setenta) monitores de
atividades socioeducativas e 08 (oito) coordenadores de plantão de
atividades socioeducativas, nas Unidades da Fundação Renascer, no
valor contratual correspondente apenas a este tipo de cargo/função de
R$ 386.914,40 (trezentos e oitenta e seis mil, novecentos e quatorze
reais e quarenta centavos) mensais/ condicionando-se a produção de

5r"ruã-'
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Acatado o presente Parecer pela Autoridade Superior, "a:9/
proceda-se à alteração da minuta de contrato, retornando os autos para

Parecer quanto a referida minuta.

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE o0l/007 - Decreto 24.860/07 deverá ser anexada.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às
publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,
caput, da Constituição Federal, e no art. 30, caput, e 26 ambos da Lei

de Licitações.

É o Parecer, S.M.J.

Aracaju(Se), em 21 de novembro de 2018.
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Belà. ÍtlARIA LUIZA FELIZOLA LEAO GOl.lES
Procuradora Autárquicê e Fundacional OAB/SE
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